
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÓLIO/MG - Tomada de Preços n. º 01/2021,
CNPJ nº. 16.726.028/0001-40, torna público através da Presid. CPL, Élcio Marques Santos,
que se acha aberto o Procedimento Licitatório nº. 30/2021, do tipo menor preço global,
objetivando a contratação de empresa especializada para REFORMA DO TELHADO DA
PREFEITURA PREDIO SEDE. Devendo os Envelopes contendo Documentação Habilitação
(Envelope 01) e Proposta Comercial (Envelope 02) serem entregues na Seção de Licitação,
até às 09:00 horas do dia 01/03/2021, sendo que o Envelope 01 referente à Habilitação será
aberto às 09:30 horas do dia 01/03/2021, no mesmo local. Informações através do telefone
(37)33730300 ou www.capitolio.mg.gov.br.

PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS I S.A.
CNPJ nº 21.544.025/0001-26 - NIRE 31.300.130.24-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 11h30, na sede social da Parque Eólico
Laranjeiras I S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispensa-
da a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º
da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação:Verificada a presença de acionista representando a totalidade do ca-
pital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de Presença
de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados
pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da
Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização aos
Diretores daCompanhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das delibe-
rações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos
e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do ca-
pital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital
social da Companhia, no total de R$ 984.713,04 (novecentos e oitenta e quatro mil, setecentos e treze reais
e quatro centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos seus acionistas,
uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos
sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da
Companhia, atualmente no valor de R$ 54.467.394,10 (cinquenta e quatromilhões, quatrocentos e sessenta
e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e dez centavos), passará a ser de R$ 53.482.681,06 (cinquenta
e três milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e seis centavos), dividido em
57.328.228 (cinquenta e sete milhões, trezentas e vinte e oito mil, duzentas e vinte e oito) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não
se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima
deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 53.482.681,06 (cinquenta e três milhões, quatrocentos e
oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e seis centavos), dividido em 57.328.228 (cinquenta e sete
milhões, trezentas e vinte e oito mil, duzentas e vinte e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, totalmente subscrito e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum
dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma
de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos
os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionistas
Presentes: CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago Trindade
Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 15 de
dezembro de 2020. Mesa: Assina o documento de forma digital: Andrea Sztajn – Presidente. Assina o

documento de forma digital: Thiago Trindade Linhares – Secretário.

PARQUE EÓLICO DIAMANTE III S.A.
CNPJ nº 21.543.994/0001-62 - NIRE 31.300.130.21-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 10h00, na sede social da Parque Eólico
Diamante III S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispensa-
da a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º
da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação:Verificada a presença de acionista representando a totalidade do ca-
pital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de Presença
de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados
pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173
da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização
aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das
deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos docu-
mentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade
do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao
capital social da Companhia, no total de R$ 1.136.004,61 (um milhão, cento e trinta e seis mil e quatro
reais e sessenta e um centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante aos
seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos
seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o
capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 34.025.196,67 (trinta e quatromilhões, vinte e cinco
mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), passará a ser de R$ 32.889.192,06 (trinta e dois
milhões, oitocentos e oitenta e novemil, cento e noventa e dois reais e seis centavos), dividido em35.961.113
(trinta e cinco milhões, novecentas e sessenta e uma mil, cento e treze) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessá-
ria à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o
“caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º.
O capital social da Companhia é R$ 32.889.192,06 (trinta e dois milhões, oitocentos e oitenta e nove mil,
cento e noventa e dois reais e seis centavos), dividido em 35.961.113 (trinta e cinco milhões, novecentas e
sessenta e uma mil, cento e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito
e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme
disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada.
Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionistas Presentes: CEA II - Cen-
trais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que
a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020. Mesa:
Assina o documento de forma digital: Andrea Sztajn – Presidente. Assina o documento de forma digital:
Thiago Trindade Linhares – Secretário.

PARQUE EÓLICO CURRAL DE PEDRAS II S.A.
CNPJ nº 21.544.255/0001-95 - NIRE 31.300.130.23-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 11h00, na sede social da Parque Eólico
Curral de Pedras II S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
na Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação:Dispen-
sada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124,
§ 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade
do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de
Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, dis-
cutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do
artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii)
autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e forma-
lização das deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura
dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas
da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar
a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 664.821,88 (seiscentos e sessenta e quatro mil,
oitocentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição
deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital
social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da
referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 51.605.687,36 (cinquenta e um
milhões, seiscentos e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e seis centavos), passará a ser de R$
50.940.865,48 (cinquentamilhões, novecentos e quarentamil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta
e oito centavos), dividido em 54.906.187 (cinquenta e quatro milhões, novecentas e seis mil, cento e oitenta
e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Con-
selho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.
6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar
com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 50.940.865,48 (cinquenta milhões,
novecentos e quarenta mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), dividido em
54.906.187 (cinquenta e quatro milhões, novecentas e seis mil, cento e oitenta e sete) ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se
a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada
conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares
(Secretário). Acionistas Presentes: CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea
Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020. Mesa: Assina o documento de forma digital: Andrea Sztajn –
Presidente. Assina o documento de forma digital: Thiago Trindade Linhares – Secretário.

PARQUE EÓLICO CAPOEIRAS III S.A.
CNPJ nº 21.543.971/0001-58 - NIRE 31.300.130.19-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 09h00, na sede social da Parque Eólico
Capoeiras III S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispensa-
da a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º
da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação:Verificada a presença de acionista representando a totalidade do ca-
pital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de Presença
de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados
pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173
da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização
aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das
deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos docu-
mentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade
do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao
capital social da Companhia, no total de R$ 976.278,67 (novecentos e setenta e seis mil, duzentos e setenta
e oito reais e sessenta e sete centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante
aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo
aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução,
o capital social daCompanhia, atualmente no valor de R$ 47.661.029,08 (quarenta e setemilhões, seiscentos
e sessenta e um mil, vinte e nove reais e oito centavos), passará a ser de R$ 46.684.750,41 (quarenta e seis
milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e um centavos), dividido
em50.497.411 (cinquentamilhões, quatrocentas e noventa e setemil, quatrocentas e onze) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não
se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima
deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 46.684.750,41 (quarenta e seis milhões, seiscentos e oitenta
e quatro mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e um centavos), dividido em 50.497.411 (cinquenta
milhões, quatrocentas e noventa e sete mil, quatrocentas e onze) ações ordinárias, nominativas e sem va-
lor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata
na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme,
foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário).
Acionistas Presentes: CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago
Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte,
15 de dezembro de 2020.Mesa: Assina o documento de forma digital:Andrea Sztajn – Presidente.Assina

o documento de forma digital: Thiago Trindade Linhares – Secretário.

PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS V S.A.
CNPJ nº 21.544.060/0001-45 - NIRE 31.300.130.26-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 12h30, na sede social da Parque Eólico
Laranjeiras V S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispen-
sada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124,
§ 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade
do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de
Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou,
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos
do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior;
e (iii) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e
formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada
a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações repre-
sentativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições:
6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 908.979,40 (novecentos e oito mil,
novecentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição
deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital
social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da
referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 47.706.513,00 (quarenta e sete
milhões, setecentos e seis mil, quinhentos e treze reais), passará a ser de R$ 46.797.533,60 (quarenta e seis
milhões, setecentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e três reais e sessenta centavos), dividido em
50.347.282 (cinquenta milhões, trezentas e quarenta e sete mil, duzentas e oitenta e duas) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado,
não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do
acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte
redação: “Artigo 4º.O capital social da Companhia é R$ 46.797.533,60 (quarenta e seis milhões, setecentos
e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e três reais e sessenta centavos), dividido em 50.347.282 (cinquenta
milhões, trezentas e quarenta e sete mil, duzentas e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata
na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme,
foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário).
Acionistas Presentes: CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago
Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte,
15 de dezembro de 2020.Mesa: Assina o documento de forma digital:Andrea Sztajn – Presidente.Assina

o documento de forma digital: Thiago Trindade Linhares – Secretário.
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PREFEITURAMUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG

Processo n.º 010/2021 - Pregão Presencial 006/2021 - Objeto: Aquisição
de 4.750 Kits de alimentação. Data: 08/03/2021 as 09:00 horas. O Edital
se encontra disponível no site http://buenopolis.mg.gov.br/953-2/.
Informações: email: licitacao@buenopolis.mg.gov.br- CPL.

Célio Santana - Prefeito Municipal.

PARQUE EÓLICO CURRAL DE PEDRAS I S.A.
CNPJ nº 21.541.973/0001-08 - NIRE 31.300.130.20-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 10h30, na sede social da Parque Eólico
Curral de Pedras I S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
na Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação:Dispen-
sada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124,
§ 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade
do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de
Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou,
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos
do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior;
e (iii) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e
formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a
leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representati-
vas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Apro-
var a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 647.953,13 (seiscentos e quarenta e sete mil,
novecentos e cinquenta e três reais e treze centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição
deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital
social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da
referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 36.837.292,51 (trinta e seis mi-
lhões, oitocentos e trinta e setemil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos), passará a ser
de R$ 36.189.339,38 (trinta e seis milhões, cento e oitenta e nove mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta
e oito centavos), dividido em 39.037.625 (trinta e nove milhões, trinta e sete mil, seiscentas e vinte e cinco)
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho
Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em
virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a
seguinte redação: “Artigo 4º.O capital social da Companhia é R$ 36.189.339,38 (trinta e seis milhões, cento
e oitenta e nove mil, trezentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), dividido em 39.037.625 (trinta e
nove milhões, trinta e sete mil, seiscentas e vinte e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
totalmente subscrito e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos
presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de
sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos
os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionistas
Presentes: CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago Trindade
Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 15 de
dezembro de 2020. Mesa: Assina o documento de forma digital: Andrea Sztajn – Presidente. Assina o

documento de forma digital: Thiago Trindade Linhares – Secretário.

PARQUE EÓLICO DIAMANTE II S.A.
CNPJ nº 21.544.216/0001-98 - NIRE 31.300.130.15-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 09h30, na sede social da Parque Eólico
Diamante II S.A. (“Companhia”), localizada noMunicípio de Belo Horizonte, Estado deMinasGerais, na Ave-
nida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispensada a
convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da
Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capi-
tal social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de Presença
de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados
pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173
da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização
aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das
deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos docu-
mentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade
do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao
capital social da Companhia, no total de R$ 757.336,41 (setecentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta
e seis reais e quarenta e um centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante
aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social excessivo
aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução,
o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 36.770.539,82 (trinta e seis milhões, setecentos
e setenta mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos), passará a ser de R$ 36.013.203,41
(trinta e seis milhões, treze mil, duzentos e três reais e quarenta e um centavos), dividido em 38.635.179
(trinta e oito milhões, seiscentas e trinta e cinco mil, cento e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz neces-
sária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o
“caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º.
O capital social da Companhia é R$ 36.013.203,41 (trinta e seis milhões, treze mil, duzentos e três reais e
quarenta e um centavos), dividido em 38.635.179 (trinta e oito milhões, seiscentas e trinta e cinco mil, cento
e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.”
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra,
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo
130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea
Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionistas Presentes: CEA II - Centrais Eólicas
Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que a presente
ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020. Mesa: Assina o
documento de forma digital: Andrea Sztajn – Presidente. Assina o documento de forma digital: Thiago
Trindade Linhares – Secretário.

PARQUE EÓLICO ASSURUÁ IV S.A.
CNPJ nº 21.544.129/0001-30 - NIRE 31.300.130.22-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 08h30, na sede social da Parque Eólico
Assuruá IV S.A. (“Companhia”), localizada noMunicípio de Belo Horizonte, Estado deMinas Gerais, na Ave-
nida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispensada a
convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da
Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capi-
tal social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de Presença
de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados
pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173
da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização
aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das
deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos docu-
mentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade
do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao
capital social da Companhia, no total de R$ 1.102.354,97 (ummilhão, cento e doismil, trezentos e cinquenta
e quatro reais e noventa e sete centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montan-
te aos seus acionistas, uma vez que a administração daCompanhia entende ser o atual capital social excessivo
aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Emdecorrência da referida redução,
o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 72.806.369,28 (setenta e dois milhões, oitocentos
e seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos), passará a ser de R$ 71.704.014,31 (se-
tenta e ummilhões, setecentos e quatromil e quatorze reais e trinta e um centavos), dividido em 76.009.076
(setenta e seis milhões, nove mil, setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em
razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária àmanifestação deste com
relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto
social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é
R$ 71.704.014,31 (setenta e um milhões, setecentos e quatro mil e quatorze reais e trinta e um centavos),
dividido em 76.009.076 (setenta e seis milhões, nove mil, setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata
na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme,
foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário).
Acionistas Presentes: CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago
Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte,
15 de dezembro de 2020.Mesa: Assina o documento de forma digital:Andrea Sztajn – Presidente.Assina

o documento de forma digital: Thiago Trindade Linhares – Secretário.

PARQUE EÓLICO ASSURUÁ III S.A.
CNPJ nº 21.544.084/0001-02 - NIRE 31.300.130.17-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 08h00, na sede social da Parque Eólico
Assuruá III S.A. (“Companhia”), localizada noMunicípio de Belo Horizonte, Estado deMinas Gerais, na Ave-
nida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispensada a
convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da
Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capi-
tal social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de Presença
de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados
pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173
da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) autorização
aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das
deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos docu-
mentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade
do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao
capital social da Companhia, no total de R$ 496.485,85 (quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste
montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital social
excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Emdecorrência da referida
redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 23.066.304,10 (vinte e três milhões,
sessenta e seis mil, trezentos e quatro reais e dez centavos), passará a ser de R$ 22.569.818,25 (vinte e dois
milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), dividido em
24.508.745 (vinte e quatro milhões, quinhentas e oito mil, setecentas e quarenta e cinco) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado,
não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do
acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte
redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia é R$ 22.569.818,25 (vinte e dois milhões, quinhentos
e sessenta e nove mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), dividido em 24.508.745 (vinte e
quatro milhões, quinhentas e oito mil, setecentas e quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata
na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme,
foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário).
Acionistas Presentes: CEA II - Centrais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago
Trindade Linhares). Certifico que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte,
15 de dezembro de 2020.Mesa: Assina o documento de forma digital:Andrea Sztajn – Presidente.Assina

o documento de forma digital: Thiago Trindade Linhares – Secretário.
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ARN CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 02.714.049/0001-31 - NIRE 3120544859-9
REUNIÃO DE SÓCIOS - Edital de Convocação

Nos termos dos itens 6.4 e seguintes do Contrato Social da ARN Construções e Participações Ltda.
(“Sociedade”) e, ainda, nos termos do art. 1.072 do Código Civil, ficam os sócios da Sociedade
convocados para a Reunião de Sócios a se realizar, em primeira convocação, no dia 22 de fevereiro
de 2021, às 11:00 horas, na sede social da Sociedade, localizada na Rua Santa Catarina, nº 352, loja
2, Centro, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.170-080, a fim de discutir e/ou deliberar
sobre:
(i) a saída de administrador, em razão de falecimento, e nomeação de novo administrador;
(ii) forma de representação da administração da Sociedade; e
(iii) consequente modificação da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade.
Caso não seja possível a instalação da Reunião de Sócios em primeira convocação, ficam os
sócios desde já convocados para comparecer, em segunda convocação, no dia 22 de fevereiro
de 2021, às 11:30 horas, em Reunião de Sócios, no mesmo endereço acima indicado e para
deliberar sobre a mesma pauta.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021.
INÁCIO RIBEIRO NEVES

PREFEITURAMUNICIPALDE CHALÉ\MG
CHAMADAPÚBLICANº 001/2021.INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONº 001/2021
A Comissão Permanente de Licitação, torna público, que receberá até às 09h00min, do
dia 25/02/2021, por meio da Chamada Pública – Inexigibilidade de Licitação, proposta de
credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação de serviços de plantões médicos de 12
(doze) e 24 (vinte quatro) horas, na Unidade de Acolhimento as Urgências/Emergências,
na Sede do Município de Chalé, MG destinado a atender os usuários do Sistema Único de
Saúde - SUS, todas as segundas, terças, quartas, quintas, sábados, domingos, inclusive,
feriados e ponto facultativo, no período de 12 (doze) meses, conforme especi7cações e
de7nições constantes neste Anexo I e II, Termo de Referência e deste Edital. O edital
encontra-se a disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Chalé/MG e
site o7cial do município: www.chale.mg.gov.br. Informações: Fone: (33) 3345-1208 ou por
e-mail: licitacoeschale@terra.com.br, Chalé/MG.10/02/2021.

PREFEITURAMUNICIPALDE IBIRACATU/MG
A Pref. torna público a abertura do Proc. Licit. 010/2021, PP 005/2021 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO DE CONVÊNIOS,
ELABORAÇÃO E CORREÇÃO DE PROJETOS, PROPOSTAS, PLANOS
DE TRABALHO, ENCAMINHAMENTOS, ACOMPANHAMENTO E
APOIO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROJETOS JUNTO A ÓRGÃOS
DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL ACOMPANHAMENTO E
MONITORAMENTO DOS SISTEMAS SICONV, FNS, SISMOB, SIGCON,
BEM COMO TERMOS DE COMPROMISSO, CONTRATOS DE REPASSE,
CONVÊNIOS ENTRE OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES.
ACOMPANHAMENTO DA DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAIS E
RECURSOS GOVERNAMENTAIS PARATRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
ASSESSORIA NA INTERPRETAÇÃO, ORIENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS
ARCABOUÇOS LEGAIS APLICADOS AOS CONVÊNIOS - Credenciamento:
02/03/21 às 08h00min - Abertura da sessão 02/03/21 às 08h15min. e-mail:
pmibiracatulicitacao@gmail.com, site: http://www.ibiracatu.mg.gov.br

Kleber da Silva de Moraes - Pregoeiro O1cial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 12/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº.
03/2021. O Município de Janaúba/MG torna público para conhecimento dos

interessados, que realizará no dia 22 de fevereiro de 2021, às 09:00, em sua sede
situada na Praça Dr. Rockert, n° 92, Centro, Processo Licitatório de n° 12/2021, na
modalidade Pregão Presencial n° 03/2021, do tipo Menor Preço por Item, para
Aquisição de Material de Construção Hidrossanitário, conforme especificações
constantes no edital e seus anexos, cuja cópia poderá ser adquirida junto ao Setor
de Licitações, no referido endereço, no horário de 12:00 às 18:00 horas, nos dias
úteis, assim como no site: www.janauba.mg.gov.br.

Janaúba-MG, 10 de fevereiro de 2021.

Tamiris Greycielle de Paula Borges. Assessora Especial em Licitações.

PREFEITURAMUNICIPALDE NINHEIRA\MG

A Prefeitura Municipal de Ninheira/MG torna público que realizará procedimento
licitatório nº 004/2021, modalidade Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS,
PARA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL S10, GASOLINA
COMUMEETANOL) PARAABASTECIMENTODOSVEICULOSEMTRÂNSITO
NACIDADE DEMONTES CLAROS, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, nos termos
da Lei 10.520/02, e legislação correlata; em especial a Lei federal 8.666/93, e de
acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus
anexos. Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação
serão recebidos em sessão pública às 09h00min horas do dia 26/02/2021, na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ninheira/MG, situada
naAvenida Domingos José de Matos nº 67, Centro, nesta cidade, oportunidade em que
serão examinados. Retirada do edital através do e-mail licitação@ninheira.mg.gov.br
site Municipal http://www.ninheira.mg.gov.br ou na sede da prefeitura no horário de
08:00h ao 12:00h. Maiores informações pelo telefone (38) 3832 – 8335. Helder Dias
de Oliveira Pregoeiro.

PARQUE EÓLICO LARANJEIRAS II S.A.
CNPJ nº 21.544.159/0001-47 - NIRE 31.300.130.25-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 15 de dezembro de 2020, às 12h00, na sede social da Parque Eólico
Laranjeiras II S.A. (“Companhia”), localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na
Avenida Barbacena, 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130. 2. Convocação: Dispen-
sada a convocação por estar presente a totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124,
§ 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade
do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata e constante do Livro de Registro de
Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou,
discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos
do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior;
e (iii) autorização aos Diretores da Companhia a para praticar todos os atos necessários à implementação e
formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberação: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada
a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações repre-
sentativas da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições:
6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 1.110.877,20 (ummilhão, cento e dez
mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte centavos), sem o cancelamento de ações, mediante restituição
deste montante aos seus acionistas, uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital
social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência
da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 48.632.052,67 (quarenta e
oito milhões, seiscentos e trinta e dois mil, cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos), passará a ser
de R$ 47.521.175,47 (quarenta e sete milhões, quinhentos e vinte e um mil, cento e setenta e cinco reais
e quarenta e sete centavos), dividido em 51.859.434 (cinquenta e um milhões, oitocentas e cinquenta e
nove mil, quatrocentas e trinta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão
de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com
relação à aludida redução de capital. 6.2 Em virtude do acima deliberado, o “caput” do artigo 4º do estatuto
social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. O capital social da Companhia
é R$ 47.521.175,47 (quarenta e sete milhões, quinhentos e vinte e um mil, cento e setenta e cinco reais e
quarenta e sete centavos), dividido em 51.859.434 (cinquenta e um milhões, oitocentas e cinquenta e nove
mil, quatrocentas e trinta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito
e integralizado.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme
disposto no artigo 130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada.
Mesa: Andrea Sztajn (Presidente); Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionistas Presentes: CEA II - Cen-
trais Eólicas Assuruá II SPE S.A. (representada por Andrea Sztajn e Thiago Trindade Linhares). Certifico que
a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020. Mesa:
Assina o documento de forma digital: Andrea Sztajn – Presidente. Assina o documento de forma digital:
Thiago Trindade Linhares – Secretário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO/MG

Torna público seu interesse de aderir as Atas de Registro de Preços nº
017 e 018/2020, Processo Licitatório nº 018/2020, Pregão Eletrônico
SRP nº 011/2020. Órgão gerenciador: CODANORTE. Fornecedor:
Construtora Connage LTDA - ME, CNPJ sob o nº 11.467.359/0001-90,
Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA, CNPJ 02.351.006/0006-43.
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para
fornecimento de massa asfáltica e agregados, pra atender as
necessidades dos municípios consorciados ao CODANORTE.

July France Silveira Fonseca- Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MINAS NOVAS/MG

Pregão Presencial nº 008/2021.

Torna público edital p/ aquis.

veículos p/ implementação Prog.

Tratamento Fora do Domicílio,

Resol. SES/MG nº 6.821/2019,

Termo Compromisso nº 484/6821

e p/ expansão e consolidação do

SUS, Resol. SES/MG nº 7.155/

2020, Termo Compromisso 481/

7155. Abertura: 24/02/2021 às

09:00 horas. Inform./Edital: (33)

3764-1252. Jurandir. F. de J.

Filho. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRINHA/MG

Aviso de retificação de Licitação - Pregão Presencial nº. 08/2021 – Na
publicação do dia 10/02/2020 nos jornais: “Minas Gerais” e Hoje em Dia.
Retira-se o termo: “exclusivo para empresas enquadradas como MPE”. Outros
dados permanecem inalteradas.

Porteirinha/MG, 10/02/2021. Advá Mendes Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRINHA/MG

Solicitação de Cotação para Contratação de Locação de Sistema – Pregão
Eletrônico. – O Município de Porteirinha-MG, nos termos da Lei 8.666/93 e
10.520/02, vem abrir às empresas do ramo pertinente ao objeto desta
solicitação de cotação, para o Objeto: Contratação de Locação de Sistema –
Pregão Eletrônico Custeado Pelo Município. Informações pelo e-mail:
licitacao@porteirinha.mg.gov.br ou pelo fone (38) 3831-1297.

Porteirinha/MG, 09/02/2021. Juraci Freire Martins – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SERRANA/MG

Edital consolidado. O Prefeito
Municipal, no uso de suas
atribuições e observado os termos
das Leis e demais normas contidas
no Edital, torna pública o edital
consolidado do Concurso para a
guarda municipal de Nova Serrana.
Informamos que a convocação em
sua integra, serão divulgados nos
endereços eletrônicos
ww.novaserrana.mg.gov.br e
www.contagem.mg.gov.br.com.br/co
ncursos.
Nova Serrana, 10 de fevereiro de

2021.
Euzébio Rodrigues Lago

Prefeito Municipal.

EDITAL PARACONVOCAÇÃO DEASSEMBLEIAGERAL
EXTRAORDINÁRIAVIRTUAL
Dia 19 de fevereiro de 2021

O SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS – SINPRO-
MG, entidade sindical de 1º grau, inscrito junto ao CNPJ sob o nº 17.243.494-0001-38, com
endereço na Rua Jaime Gomes, 198, bairro 3oresta, Belo Horizonte MG, com fulcro no artigo 13
do Estatuto Sindical, vem por sua Presidente e representante legal. Considerando que o estado de
calamidade provocado pela pandemia provocada pelo corona vírus; Considerando que, em razão
do isolamento social provocado pelo estado de calamidade social o que impede a realização de
assembleia presencial da categoria, pelo presente edital, CONVOCATODAA CATEGORIA
DE PROFESSORES que laboram em Instituições de Ensino base do SINDILIVRE
IDIOMAS MG – Sindicato dos Cursos Livres de Idiomas no Estado de Minas Gerais, exceto
para as cidades de Juiz de Fora, Abre Campo, Acaiaca, Além Paraíba, Alfredo Vasconcelos,
Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Alto Rio Doce, Amparo do Serra, Antônio Carlos, Antônio Prado
de Minas, Aracitaba, Araponga, Argirita, Astolfo Dutra, Barão de Monte Alto, Barbacena,
Barra Longa, Barroso, Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Brás Pires, Caiana, Cajuri, Canaã,
Caparaó, Capela Nova, Caputira, Caranaíba, Carandaí, Carangola, Casa Grande, Cataguases,
Catas Altas da Noruega, Chácara, Chalé, Chiador, Cipotânea, Coimbra, Conceição da Barra de
Minas, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Coronel Pacheco, Coronel Xavier Chaves, Cristiano
Otoni, Descoberto, Desterro de Entre Rios, Desterro do Melo, Diogo de Vasconcelos, Divinésia,
Divino, Dom Silvério, Dona Eusébia, Dores de Campos, Dores do Turvo, Durandé, Entre Rios
de Minas, Ervália, Espera Feliz, Estrela Dalva, Eugenópolis, Ewbank da Câmara, Faria Lemos,
Fervedouro, Goianá, Guaraciaba, Guarani, Guarará, Guidoval, Guiricema, Ibertioga, Itabirito,
Itamarati de Minas, Itaverava, Jequeri, Lagoa Dourada, Lajinha, Lamim, Laranjal, Leopoldina,
Lima Duarte, Luisburgo, Madre de Deus de Minas, Manhuaçu, Manhumirim, Mar de Espanha,
Mariana, Maripá de Minas, Martins Soares, Matias Barbosa, Matipó, Mercês, Miradouro, Miraí,
Muriaé, Nazareno, Olaria, Oliveira Fortes, Oratórios, Orizânia, Ouro Branco, Ouro Preto, Paiva,
Palma, Patrocínio do Muriaé, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra do Anta, Pedra Dourada,
Pedro Teixeira, Pequeri, Piau, Piedade de Ponte Nova, Piedade do Rio Grande, Piranga,
Pirapetinga, Piraúba, Ponte Nova, Porto Firme, Prados, Presidente Bernardes, Queluzito, Raul
Soares, Recreio, Reduto, Resende Costa, Ressaquinha, Rio Casca, Rio Doce, Rio Espera, Rio
Novo, Rio Pomba, Rio Preto, Ritápolis, Rochedo de Minas, Rodeiro, Rosário da Limeira,
Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa Cruz de Minas, Santa Cruz
do Escalvado, Santa Margarida, Santa Rita de Ibitipoca, Santa Rita de Jacutinga, Santana de
Cataguases, Santana do Deserto, Santana do Garambéu, Santana do Manhuaçu, Santana dos
Montes, Santo Antônio do Aventureiro, Santo Antônio do Grama, Santos Dumont, São Brás do
Suaçuí, São Francisco do Glória, São Geraldo, São João Del Rei, São João do Manhuaçu, São
João Nepomuceno, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Pedro dos Ferros, São
Sebastião da VargemAlegre, São Tiago, Sem-Peixe, Senador Cortes, Senador Firmino, Senhora
de Oliveira, Senhora dos Remédios, Sericita, Silveirânia, Simão Pereira, Simonésia, Tabuleiro,
Teixeiras, Tiradentes, Tocantins, Tombos, Ubá, Urucânia, Vermelho Novo, Viçosa, Vieiras,
Visconde do Rio Branco e Volta Grande, paraASSEMBLEIAGERAL EXTRAORDINÁRIA
E VIRTUAL que realizar-se-á no dia 19 de fevereiro de 2021, às 16 e 30horas em primeira
convocação e às 17h em segunda convocação com qualquer quorum como disciplina o
artigo 16 do Estatuto Sindical, para discutir e deliberar sobre a seguinte pauta: a) Leitura
do presente edital; b) Discussão e aprovação da Pauta de Reivindicações a ser apresentada
e discutida com o Sindicato dos Cursos Livres de Idiomas no Estado de Minas Gerais -
SINDILIVRE IDIOMAS MG; c) Deliberações sobre greve inclusive sobre o pagamento
dos dias parados; d) Deliberações sobre o percentual, forma de pagamento e repasse da Taxa
Assistencial; e) Autorização para desconto da Contribuição Sindical conforme disciplina os
artigos 578, 579 e 582 da CLT; f) Autorização para a diretoria do Sindicato negociar, assinar
Acordos Coletivos, Convenções Coletivas e Aditivos a estes, assim como ajuizar Protesto
Judicial, Dissídios Coletivos ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa do interesse
da categoria, inclusive substabelecer tais poderes; g) Deliberação sobre a instalação em caráter
permanente da presente Assembléia; h) Outras deliberações consequentes. Belo Horizonte, 11
de fevereiro de 2021. Valéria Peres Morato Gonçalves- Presidente.

PARQUE TORINO IMÓVEIS S/A - CNPJ.: 13.332.460/0001-69
BALANÇO PATRIMONIALEM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Ativo - Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa................................ 14.557.150,42
Adiantamento para Despesas .................................. 4.060.968,17
Impostos a Recuperar.............................................. 317.984,07
Débito de Terceiros ................................................. 10.610.662,11
Imóveis a Comercializar ......................................... 213.734.842,94
Total do Circulante ............................................... 243.281.607,71
Não Circulante - Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais.................................................. 1.327,62

1.327,62
Investimentos - Direitos de Uso.............................. 56.353,50

56.353,50
Imobilizado - Bens Móveis.................................... 530.108,12
Depreciação Acumulada ......................................... (126.750,30)

403.357,82
Total do Não Circulante........................................ 461.038,94
Total do Ativo ........................................................ 243.742.646,65

Passivo - Circulante
Fornecedores .......................................................... 365.159,92
Obrigações Fiscais ................................................. 411.877,60
Obrigações Trabalhistas ......................................... 50.399,36
Crédito de Terceiros ............................................... 41.788,12
Total do Circulante .............................................. 869.225,00
Não Circulante
Provisão CSLL/IRPJ Diferido ............................... 808.746,75
Caução.................................................................... 178.113,00
Total do Não Circulante....................................... 986.859,75
Patrimônio Líquido
Capital Social ......................................................... 181.122,00
Reserva de Capital ................................................. 215.193.999,00
Reserva de Lucros.................................................. 26.511.440,90
Total do Patrimônio Líquido.............................. 241.886.561,90

Total do Passivo .................................................... 243.742.646,65
DEMONSTRAÇÃO DASMUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Capital Reserva Reserva Patrimônio
Contas Social Capital Lucros Líquido
Saldo 31/12/2019 .................................................................................................. 156.077,20 179.217.143,80 22.119.763,71 201.492.984,71
Aumento Capital.................................................................................................. 25.044,80 35.976.855,20 - 36.001.900,00
Lucro Exercício.................................................................................................... - - 4.391.677,19 4.391.677,19
Total................................................................................................................ 181.122,00 215.193.999,00 26.511.440,90 241.886.561,90

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Atividades Operacionais
Lucro Líquido operacional.................................... 4.391.677,19
Depreciação........................................................... 79.493,02
Lucro Ajustado....................................................... 4.471.170,21
Redução em despesas pagas antecipadamente...... 1.927.879,01
Aumento em débito de terceiros ........................... (4.411.222,95)
Redução em fornecedores ..................................... (288.747,17)
Aumento em obrigações /scais............................. 127.204,28
Aumento em obrigações trabalhistas .................... 14.797,91
Redução em crédito de terceiros ........................... (25.841,66)
Redução em provisão CS/IR diferido ................... (14.522,40)
Aumento em Caução............................................. 178.113,00
Caixa Líquido Consumido nas Atividades
Operacionais .......................................................... (2.492.339,98)
Atividades de Investimento
Pagamento pela compra de bens móveis .............. (67.377,33)
Pagamento pela compra de imóveis e
construção ................................................................ (33.529.119,56)
Caixa Líquido Consumido nas Atividades de
Investimento ........................................................... (33.596.496,89)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Receita Bruta de Aluguel ......................................... 7.972.594,24
Deduções da Receita Bruta ...................................... (290.999,68)
Receita Líquida ...................................................... 7.681.594,56
Despesas Administrativas ........................................ (1.821.109,04)
Despesas Tributárias ................................................ (753.789,08)
Despesas Financeiras ............................................... (25.700,49)
Receitas Financeiras................................................. 229.690,96
Resultado Operacional .......................................... 5.310.686,91
Receitas Não Operacionais ...................................... 2.503,50
Provisão para Contribuição Social........................... (250.282,91)
Provisão para Imposto de Renda.............................. (671.230,31)
Lucro Líquido do Exercício .................................. 4.391.677,19

Atividades de Financiamento
Aumento de Capital .............................................. 36.001.900,00
Caixa Líquido Consumido nas Atividades
de Financiamento .................................................. 36.001.900,00
Aumento Líquido nas Disponibilidades ............... 4.384.233,34
Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa em 2019 10.172.917,08
Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa em 2020 14.557.150,42
Variação .................................................................. 4.384.233,34

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2020. José Gustavo de Mattos Gatti - Diretor. Vander Luiz Fonseca - Contador - CRC/MG 45.372.

CÂMARAMUNICIPALDEVEREDINHA/MG
A Câmara Municipal de Veredinha, torna
público que fará realizar a licitação na
modalidade Pregão Presencial 001/2021,
para Prestação de serviços em suporte
técnico contábil e o licenciamento de uso
de sistema integrado de Gestão Pública,
conforme termo de referência, com
entrega dos envelopes e abertura às 08:30
horas do dia 1º de março de 2021.
Informações aos interessados, bem como
a retirada do edital completo estará à
disposição na sede Câmara, situada a
Avenida São Vicente, 95 - Vila Tobias,
Veredinha/MG.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS VERMELHAS/MG

A Prefeitura Municipal de Águas Vermelhas/MG, torna público a realização de licitações
nas modalidades: PREGÃO PRESENCIAL 005/2021, tipo menor preço por item, destinado
a Contratação de veículos (locação) tipo caminhão basculante e caminhão compactador/
porta contêiner para atendimento aos diversos Setores da Administração, cujo
credenciamento se dará às 09:00 horas do dia 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2021.
CREDENCIAMENTO 001/2021 - A partir de 18 (dezoito) de fevereiro de 2021, com
finalidade de contratação de serviços médicos especializados em Consultas, Exames e
Micro Cirurgias em diversas áreas para atendimento à população do município, segundo
as condições estabelecidas no Edital, nos seus anexos e na minuta de contrato. Maiores
informações, bem como Editais completos, junto a Prefeitura Municipal de Águas
Vermelhas/MG, com sede na Rua São Vicente, 164 - Centro, pelo telefone (33) 3755-1490,
e-mail: licitacao2021av@gmail.com e site: www.aguasvermelhas.mg.gov.br - Águas
Vermelhas/MG, 10 de fevereiro de 2021. Ana Luiza Borges Porto - Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPALDE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
O Município de Bon,nópolis de Minas-MG. Extrato de Contrato nº 012/2021. Objeto:
Aquisição de 08 (oito) Teste Rápido do Corona Vírus Covid-19, caixa com 25 testes, marca
Eco Teste, fabricante Eco Diagnostica LTDA, registro na Anvisa:80954880135, empresa, 2R
COMERCIAL LTDA-EPP, CNPJ/MF18.742.344/001-31, valor total estimado: R$5.358,00
(cinco mil trezentos e cinquenta e oito reais). Início: 10-02-2021 - Vigência: 10-04-2021.

Bon,nópolis de Minas - MG, 10 de fevereiro de 2021.
Manoel da Costa Lima - Prefeito Municipal.

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

ESCOLADE SARGENTOS DASARMAS
ESCOLA SARGENTOMAXWOLF FILHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 44/2020

A Escola de Sargentos das Armas comunica a realização da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, no Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de materiais para a
manutenção de bens imóveis e instalações; e ferramentas. A participação no Pregão dar-se-á
por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento das
propostas de preços, a partir das 8h00min do dia 11 de fevereiro de 2021 até as 9h29min do dia
1° de março de 2021, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no
sítiowww.gov.br/compras/pt-br/. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,
às 9h30min do dia 1° de março de 2021, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela
Internet, endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/), dirigida por um pregoeiro. O
Edital é gratuito e está disponível no portal de compras do Governo Federal, na INTERNET.

Três Corações-MG, 10 de fevereiro de 2021.
Rafael Furbino Frossard - 1° Ten - Pregoeiro
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PREFEITURAMUNICIPALDE SANTO HIPÓLITO/MG
O MUNICÍPIO DE SANTO HIPÓLITO/MG torna público, para conhecimento dos

interessados, que às 14:00h do dia 23 de fevereiro de 2021, no Prédio da Prefeitura

Municipal, será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a

Proposta e Documentação - Pregão Presencial nº 001/2020, do tipo “MENOR PREÇO

POR LOTE”. Registro de Preços para eventual contratação do serviço de implantação e

operação de gerenciamento da frota de veículos, motos e máquinas da Prefeitura de Municipal

de Santo Hipólito por meio de sistema informatizado, com utilização de tecnologia de cartão

eletrônico, para manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças,

componentes, acessórios e materiais bem como abastecimento de combustíveis automotivos

e Arla 32. Edital e maiores informações com o Pregoeiro pelo telefone (38)3726-1202 email:

licitacao@santohipolito.mg.gov.br ou no site: santohipolito.mg.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ICARAI DE MINAS\MG

Proc 15/21. PPRP 4/21. RP p/
aquisição de material de limpeza.
Credenciamento: 24/02/21, às 8h.
sessão o$cial: 24/02/21, as 8h. Proc
16/21 PPRP 5/21 RP para Serviços
de fornecimento, instalação e/
ou substituição de materiais de
vidraçaria. Credenciamento: 25/02/21,
às 09h. sessão o$cial: 25/2/21, as
09h. www.icaraideminas.mg.gov.br,
icaraideminas.licitação@gmail.com

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITANHOMI

�Aviso de Licitação: A PREFEITURAMUNICIPALDE ITANHOMI, torna público, para
conhecimento de todos, que fará realizar no dia 24/02/2021, às 08:00 h, a LICITAÇÃONº
005/2021 - modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021, tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, em conformidade com a Lei 10.520/02 e 8.666/93. Os envelopes deverão ser
protocolados naPrefeitura até às 08:00 h do dia 24/02/2021. O objeto da presente licitação
é contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos retransmissores de sinais de telefonia celular no Distrito de Santa Luzia do
Carneiro. OEDITALse encontra à disposição dos interessados, que poderão adquiri-lo até
o dia 23/02/2021, das 7:00 às 11:00 e das 12:00 às 16:00 h, junto à Equipe deApoio ao
Pregão, em sua sede àAv. JK, 91 - Centro - Itanhomi/MG - CEP: 35.120-000 ou através do
site: http://transparencia.itanhomi.mg.gov.br. Para maiores esclarecimentos entre em
contato com o Pregoeiro Oficial (E-mail: itanhomiprefeitura@gmail.com). Prefeitura
Municipal de Itanhomi, 09/02/2021. Adriani Jorge de Oliveira Lopes - Pregoeiro Oficial.
� Aviso de Licitação: A PREFEITURAMUNICIPAL DE ITANHOMI, torna público, para
conhecimento de todos, que fará realizar no dia 24/02/2021, às 13:00 h, a LICITAÇÃONº
006/2021 - modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021, tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, em conformidade com a Lei 10.520/02 e 8.666/93. Os envelopes deverão ser
protocolados naPrefeitura até às 13:00 h do dia 24/02/2021. O objeto da presente licitação
é contratação de empresa especializada em Suporte Técnico para atendimento ao
Departamento de Recursos Humanos, Tributação, Patrimônio e Acompanhamento
Administrativo. OEDITALse encontra à disposição dos interessados, que poderão adquiri-
lo até o dia 23/02/2021, das 7:00 às 11:00 e das 12:00 às 16:00 h, junto àEquipe deApoio
ao Pregão, em sua sede àAv. JK, 91 - Centro - Itanhomi/MG - CEP: 35.120-000 ou através
do site: http://transparencia.itanhomi.mg.gov.br. Para maiores esclarecimentos entre em
contato com o Pregoeiro Oficial (E-mail: itanhomiprefeitura@gmail.com). Prefeitura
Municipal de Itanhomi, 10/02/2021. Adriani Jorge de Oliveira Lopes - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO NAVARRO/MG

Extrato do edital 006/21. Processo 012/21- Pregão Presencial

nº 003/21. Objeto da Licitação: aquisição de roçadeira

hidráulica articulada. Credenciamento: 25/02/21 às 08:30hs.

Edital disponível no site: www.engenheironavarro.mg.gov.br

ou pelo e-mail licitacaoengenheironavarro@gmail.com.

Wesley Lopes dos Santos - Pregoeiro O3cial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO NAVARRO/MG

Extrato do edital 007/21. Processo 013/21, Credenciamento

001/21. O Município de Eng. Navarro torna público a todos

os interessados, que estará credenciando pessoa física

e/ou jurídica para prestação de serviços médicos em

plantões presenciais nas áreas clínica geral e cardiologia.

Prazo de Credenciamento: até 10/02/2022. Maiores

informações bem como edital completo, junto a CPL da

Prefeitura Municipal de Eng. Navarro, com endereço a

Avenida José Marques Caldeira, nº 329, centro - CEP

39.363-000. Fone (38) 3253-1177. Edital disponível no e-mail

licitacaoengenheironavarro@gmail.com.

André Luiz de Souza - Presidente da CPL.
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE REABERTURA DE
LICITAÇÃO

Pregão Presencial Registro de
Preço - nº 252/2020

O Município de Nova Lima, torna
público através de sua Pregoeira,
que será reaberto novo prazo do
Pregão Presencial Registro de
Preço - nº 252/2020. Objeto: Even-
tual aquisição de utensílios, equipa-
mentos médicos e odontológicos e
mobiliários médico hospitalares para
atender a Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Nova Lima,
destinando itens exclusivamente
para ME/EPP e itens para cota de
25% para ME/EPP conforme art.
48, III da LC 123/06 alterada pela
LC 147/14. A Reabertura da sessão
será realizada no dia 24/02/2021 às
09:00 h. O edital poderá ser retirado
no site www.novalima.mg.gov.br,
em Portal da Transparência/Publi-
cações. Nova Lima, 11 de fevereiro
de 2021. A Pregoeira.
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE VARGINHA – FHOMUV

AVISOS DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃONº 025/2021 –PREGÃOPRESENCIALNº 025/2021 – do tipo “MENOR
PREÇO”, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS
MÉDICAS, mediante as condições estabelecidas em Edital. Data da sessão:
24/02/2021, às 14h. Retirada do Edital: www.fhomuv.com.br. Informações: (035)
3690-1008/1009/1010/1011 – edital@fhomuv.com.br

LICITAÇÃONº 028/2021 –PREGÃOPRESENCIALNº 028/2021 – do tipo “MENOR
PREÇO”, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS: FOCO CIRÚRGICO, LAVADORA
ULTRASSÔNICAEAUTOCLAVE,mediante as condições estabelecidas em Edital.
Data da sessão: 01/03/2021, às 9h. Retirada do Edital: www.fhomuv.com.br.
Informações: (035) 3690-1008/1009/1010/1011 – edital@fhomuv.com.br

LICITAÇÃONº 029/2021 –PREGÃOPRESENCIALNº 029/2021 – do tipo “MENOR
PREÇO”, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
PARA REALIZAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO EM AUTOCLAVE, mediante as
condições estabelecidas em Edital. Data da sessão: 01/03/2021, às 14h. Retirada
do Edital: www.fhomuv.com.br. Informações: (035) 3690-1008/1009/1010/1011 –
edital@fhomuv.com.br

LICITAÇÃO Nº 030/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 – do tipo
“MENOR PREÇO”, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E CERTIFICAÇÃO PARA A CABINE DE FLUXO LAMINAR DA
MARCA VECO CLASSE II B2, mediante as condições estabelecidas em Edital.
Data da sessão: 02/03/2021, às 8h. Retirada do Edital: www.fhomuv.com.br.
Informações: (035) 3690-1008/1009/1010/1011 – edital@fhomuv.com.br

LICITAÇÃO Nº 031/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021 – do tipo
“MENOR PREÇO”, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS, mediante as condições estabelecidas em Edital.
Data da sessão: 03/03/2021, às 8h. Retirada do Edital: www.fhomuv.com.br.
Informações: (035) 3690-1008/1009/1010/1011 – edital@fhomuv.com.br

PREFEITURAMUNICIPALDE SANTO HIPÓLITO/MG
O MUNICÍPIO DE SANTO HIPÓLITO/MG torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 10:30h do dia 23 de fevereiro de 2021, no Prédio da Prefeitura Municipal,
será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta
e Documentação - Pregão Presencial nº 002/2020, do tipo “MENOR PREÇO”. Objeto:
Assessoria e consultoria na habilitação do Município junto à União e Estado, bem como
acompanhamento da gestão, celebração, execução e prestação de contas dos contratos de
repasses e convênios. Edital e maiores informações com o Pregoeiro pelo telefone (38)3726-
1202 email:licitacao@santohipolito.mg.gov.br ou no site: santohipolito.mg.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JANAÚBA/MG

Extrato de Credenciamento - Processo
de Licitação nº.: 04/2021. Modalidade:
Credenciamento nº. 01/2021. Contra-
tante: Município de Janaúba-MG.
Credenciada(s): Wesley de Castro
Celestino-ME e Laboratório Froes e
Almeida Ltda. Objeto da Licitação:
Contratação de empresa especializada
para execução de serviços especiali-
zados – Laboratório de Análises Clínicas.

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Abertura do Pregão

Eletrônico RP 7/2021, no dia 24/02/2021 com recebimento das

propostas comerciais até 09h. Objeto: Contratação de empresa

especializada para fornecimento e instalação de carroceria

aberta mista, tipo graneleira, para transporte de carga seca, no

caminhão Ford Cargo 1317, placa HLF - 2115, pertencente ao

quadro de veículos da secretaria municipal de desenvolvimento

urbano, incluindo vistoria do inmetro. O edital na íntegra

estará disponível nos sites www.lagoasanta.mg.gov.br e

www.bbmnetlicitacoes.com.br

Euvani Lindourar Pereira/Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021
O MUNICÍPIO DE MANGA-MG torna público que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico - Sistema Registro de Preços, do tipo menor preço por lote,
nos termos do Decreto 10.024/19, das Leis 10.520/02, 8.666/93, para “Registro
de Preços visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios para composição
de cestas básicas, tendo em vista atender a concessão dos Benefícios
Eventuais do Município de Manga” no dia 25/02/2021 as 09h:00min. O edital
completo e maiores informações poderão ser obtidos na sede da Prefeitura
Municipal de Manga, Praça Coronel Bembém, 1477 - Centro - CEP 39.460-000
- Manga (MG). Informações: (38)3615-2112, E-mail: cpl.manga@yahoo.com.br,
www.manga.mg.gov.br. Manga 10 de Fevereiro de 2021.

Marinalva Aparecida Dias - Pregoeira O3cial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA
AVISO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA

O MUNICIPIO DE MESQUITA, Minas Gerais, através da Pregoeira e Equipe de Apoio,
torna público que fará realizar no dia 01 de março de 2021, às 09:00 horas, a abertura do
processo de licitação na MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 - TIPO:
MENOR PREÇO GLOBAL. Constituindo objeto: para Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de licenciamento por prazo determinado (locação)
de Soluções de Softwares prontas, aplicações para o ambiente web, que compreendem
módulos que integram o PORTAL DO CIDADÃO, acompanhados dos serviços de
implantação; suporte técnico e operacional; capacitação; atualização corretiva e evolutiva,
assim como de serviços de hospedagem (hosting) das Soluções de Softwares em Centros
de Dados (datacenter) que proverão seu acesso via internet pública. O edital e maiores
informações poderão ser adquiridos junto à Comissão Permanente de Licitações, à Rua
Getúlio Vargas, nº 171, Centro, Mesquita - Minas Gerais, no horário 08:00 às 17 horas, de
segunda a sexta-feira, pelo telefone (33) 3251-1355 e através do site
www.mesquita.mg.gov.br, link Licitações. Vanderlânia Barbosa Pacheco Silva - Pregoeira.

INSTITUTO MUNICIPALDE PREVIDÊNCIA EAPOSENTADORIA
DOS SERVIDORES DE RIACHINHO - IMPAR

AVISO DE PUBLICAÇÃO - Portaria nº 004/2021. Nomeia servidor para
ocupar cargo e dá outras providências: Geraldo Figueredo Conceição -
Tesoureiro. Portaria na integra no site www.impar.mg.gov.br.

Riachinho-MG, 02/02/2021.
Geraldo Rodrigues da Silva - Superintendente do IMPAR.

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROMÃO/MG
Proc. 3/21 - PP 2/21

Aquis. Materiais Descartáveis -
licitacao.prefeituraromao2017@gmail.com -
www.saoromao.mg.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE, CAETÉ, VESPASIANO e SABARÁ,
SINDEESS, entidade sindical profissional de primeiro grau, com base territorial nos
Municípios de Belo Horizonte, Caeté, Vespasiano e Sabará, tendo em vista a insegurança
jurídica trazida pela entrada em vigor da Lei 13.467/2017, convoca todos os trabalhadores
da categoria, sócios e não sócios da entidade, para realização, nos termos de seu Estatuto
Social, de ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA sendo: I- no dia 22/02/2021,
na Rua Francisco Assis Pereira, 55- Centro (em frente à Santa Casa) no Município de
Sabará, às 19:00 horas em primeira, ou às 19:30 horas em segunda convocação; II - no dia
23/02/2021, na Rua Barão do Rio Branco, 315 (em frente à Santa Casa) no Município de
Caeté, às 17:00 horas em primeira convocação, ou às 17:30 horas em segunda; III - no dia
25/02/2021, Rua Floresta, 114, Bairro Floresta, noMunicípio de Belo Horizonte, às 08:00
horas em primeira, ou às 08:30 horas em segunda; IV- no dia 24/02/2021, na Rua João
Barbosa da Fonseca, 75 - Centro (próximo a Prefeitura noMunicípio de Vespasiano), às
17:00 horas em primeira convocação, ou às 17:30 horas em segunda. Em todos os casos
fica facultada a participação e votação de forma virtual, através do link https://forms.gle/
SPSZn2f7JrWa4Hga6 plataforma Google Formulários que ficará acessível a partir do dia
22/02/2021 às 19:00h, com término previsto para o dia 25/02/2021 às 17:00h. Será tratada
e deliberada, nos locais indicados, datas e horários respectivos, a seguinte ordem do dia:
a) Concessão ou não de autorização prévia e expressa dos participantes da categoria
profissional representada, ASSOCIADOS E NÃO ASSOCIADOS, para o desconto da
contribuição sindical 2021, na forma do art. 578 e seguintes da CLT, com a redação da Lei
13.467/17, na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os
empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; b) Caso aprovado o item
“a”, notificação aos empregadores e aos respectivos sindicatos da categoria econômica, da
autorização concedida; c) Leitura e aprovação da ata da presente assembleia; d)Deliberações
consequentes. Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021. José Maria Pereira - Presidente
Sindeess
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